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O Exmo. Sr. Prell'ito lvÍunicipal. MIGUEL JOSE BRUNETTA, tendo em vista as justificativas
apr!'sentadas pela Comissào de Licitaçâo e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta con.r dispensa de licitação com fulcro no art.24 inciso IV da lei 8.666193, art. 4'
da [-ei n' 1397912ú0 incluido pela nredida provisória n" 926 de 2020 e Decreto Municipal no

018.'2020, no valor de IL$ 10.508,04 (vinte mil. quinhentos e oito reais e quatro centavos). Tendo
conlo objeto Aquisição dc materiais de uso hospitalar para equipagem do Pronto Atendimento
de Santo Anúônio do Lestc, visando o combate e prevenção ao novo Coronavírus (COVID-I9).
Resolve RATIFICAIT o presente processo a favor de: CMC PRODUTOS HOSPITALARES
LI'DA-ME - CNPJ: 13.d70.384/0001-58, com sede na Av. Zoroastro Artiaga, s/no, bairro: Vila
Cruzeiro do Sul - Aparecida de Coiânia-MT, CEP:74.917-196, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no aft. 26 da l.ci 8.666/93.

GU OSE BRU TTA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 019/2020

Santo Antônio do l.rstc-\1'1 . l7 de r.rhril de 2010
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- LICITAçÃO
ÍERMO DE RATIFICAÇAO OE OISPENSA DE LICIÍAçAO OI9'2020

TERMO OE RATIFICAçÃO DE OISPENSA DE LICIÍAçÃO OI9'2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Municipal

JURIDICO
oECRETO N.034/2020

0EoRETO N.034/2020

OE 17 DE ABRIL OE 2O2O

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FELIX OO ARAGUAIA /
LtctTAçÃo

PORTARIA NO 127 OE 07 DE FEVEREIRO DE 2020.
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o Ixmo SÍ PÍe,e(o lúunrcrpâ1. IVIGUEL JOSE BRUNETTA, lendo em vis-

lâ as lus0ícâtivas apresenladas pelâ Comissão de LicitaÉo e pela As-

sessoria Juridrca do Municipio. sobre a contratâção diÍela com dispensa

uc licilação com íulcru no art. 24 incrso lV da lei 8.666/93. aÍt.40 da Lei

t1' 1397912020 incluido pela medida provisória no 926 de 2020 e Decre-

ro Municipal i" 01812020, no valor de R$ 20.506,04 (vinte mil, quinhen-

tos e oiio reais e quâtÍo cenlavos). Tendo como objeto Aquisição ds ma-

têÍiais de uso hospitalaÍ paÍa squipagêm do Pronto Atêndimento do
Santo António do Leste, visando o combats e pí€vênçáo ao novo Co-
íonavirus (COVID-'t9). Resolve RATIFICAR o presente processo a favor

úB cMc PRODUÍOS HOSPITALARES LÍOA{tlE - CNPJ: í3.,a70.384,

0001-58, com sede na Av. Zoroastro Arliaga. s/no, baino: Mla Cnzeko do

Sul - Aparecida de Goiâniâ-MT. CEP: 74.9,l7-196. e ordenar sua publica-

çáo em cumprimento ao dasposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MÍ, '17 de abíil de 2020
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Drspõe sobre a obrigatonedade aos seNidores públicos municipais, do
LisÍr de masca.âs como Íneio de pÍoleção á prolifeÍação do COVIDí9

MTGUEL JOSÉ BRUNETTA, Píeíeito Municipal de Santo Antônio do Les-
te Eslado de Malo GÍosso. no uso de suas atíibuiçóes legais, conÊrftras
pela Constituição FedeÍal e Lei Orgânica do Municlpio e,

Consideíando a dêteíminação contida no DecÍeto Esladual no 4372020
que dispõem sob.e a inslituição do programa'Eu cuido de você e você
cuida de nrim" que eslimula a solidaíiedade entíe as pessoas por Íneio de
incantivo ao uso de mâscaras, rnesmo que arlesanais.

Considerando a necessidade de preveniÍ a intÍoduçáo do Coronavlrus
(COVID-19) se dê em nosso Municipio.

DECRETA

Art. to. Este Decrelo estabelece a obrigatoÍiedade do uso, por parte dos
servidores públlcos municipais. de máscaras, duíante a ÍealizaÉo do ex-
pediente.

ArL 20. Torna obfigatórao o uso de máscaras, mesmo que aítesanais, q!-
mo rneio de proteÉo á pÍoliíeraçâo do COVID-1g, por parte dos s€rvido-
Íes públicos municipais. durante o horário de expediente e em eve.{uais
holàÍros alteírativos que os mesmos estiverem a serviço do Municipio.

Art. 30. Este Decrelo entra em vigoí na data de sua publicação.

Santo Antônio do Lesle 17 de abril de 2.020

MIGUEL JOSÉ ARUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PfiÉFÊITÜRA I\4UNICIPAL DE SÃO FÉLIX OO ARAGUAIA

MIGUEL JOSÉ BRUnETTA

PÍeÍeito Mi/rne rpal
FiJRTARIA No 127 de 07 de teveíeiro de 2020
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